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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–012/2017

Assunto: Encaminho Projeto de Lei

Araxá, 28 de março de 2017
 
Exmo. Senhor Presidente e Vereadores,




Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o piso salarial dos Professores Adjuntos, Professores de Educação Básica e Especialistas da Educação Básica.




Como do conhecimento da classe, da população e desta casa o país enfrenta momento de crise econômica, sem precedentes na história, com consequências imprevisíveis, entretanto, embora limitado pela própria Lei de Responsabilidade fiscal, entende a administração ser de justiça o sacrifício que se propõe de atender a classe dos profissionais do magistério, cumprindo o piso estabelecido pelo governo federal, o que se traduz em reajuste no patamar de 7,64%, o que de conhecimento notório não vem sendo cumprido por Estados e pela imensa maioria de municípios.



Gostaria de ressaltar que este é mais um reajuste da categoria, que somado aos concedidos nos anos de 2015 e 2016, vem reforçar o anseio desta administração de apoiar os servidores, mesmo diante da crise econômica e política instalada em nosso país.




Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
Projeto de Lei Nº 014/2017
Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos profissionais da educação e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 

Art. 1º. Em cumprimento à Lei Federal n.º 11.738/2008, ficam alterados os vencimentos iniciais do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica – PEB, dos Especialistas de Educação Básica - EEB e dos Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI, passando a vigorar com o valor de R$ 1.551,69 (hum mil e quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos) para os Professores Adjuntos de Educação Infantil - PAEI e o valor de R$ 1.706,86 (hum mil setecentos e seis reais e oitenta e seis centavos) para os Professores de Educação Básica – PEB e para os Especialistas de Educação Básica - EEB, restando por alteradas as tabelas de vencimentos da forma do Anexo I.



Art. 2º. Para realizar as despesas previstas na presente Lei serão utilizados recursos das fichas orçamentárias da categoria de pagamento de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, valendo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO II

TABELAS DE VENCIMENTOS

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PAEI

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XIII
	1551,69
	1574,97
	1598,59
	1622,57
	1646,91
	1671,61
	1696,68
	1722,14
	1747,97
	1774,19
	1800,80
	1827,81
	1855,23
	1883,06
	1911,30
	1939,97
	1969,07
	1998,61
	2028,59
	2059,02
	2089,90
	2121,25
	2153,07
	2185,36
	2218,15

	XIV
	1706,86
	1732,46
	1758,45
	1784,83
	1811,60
	1838,77
	1866,35
	1894,35
	1922,76
	1951,61
	1980,88
	2010,59
	2040,75
	2071,36
	2102,43
	2133,97
	2165,98
	2198,47
	2231,45
	2264,92
	2298,89
	2333,37
	2368,38
	2403,90
	2439,96

	XV
	1877,54
	1905,71
	1934,29
	1963,31
	1992,76
	2022,65
	2052,99
	2083,78
	2115,04
	2146,77
	2178,97
	2211,65
	2244,83
	2278,50
	2312,68
	2347,37
	2382,58
	2418,32
	2454,59
	2491,41
	2528,78
	2566,71
	2605,21
	2644,29
	2683,96

	XVI
	2065,30
	2096,28
	2127,72
	2159,64
	2192,03
	2224,91
	2258,29
	2292,16
	2326,54
	2361,44
	2396,86
	2432,82
	2469,31
	2506,35
	2543,94
	2582,10
	2620,84
	2660,15
	2700,05
	2740,55
	2781,66
	2823,38
	2865,73
	2908,72
	2952,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB / EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB / ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XVII
	1706,86
	1732,46
	1758,45
	1784,83
	1811,60
	1838,77
	1866,35
	1894,35
	1922,76
	1951,61
	1980,88
	2010,59
	2040,75
	2071,36
	2102,43
	2133,97
	2165,98
	2198,47
	2231,45
	2264,92
	2298,89
	2333,37
	2368,38
	2403,90
	2439,96

	XVIII
	1877,54
	1905,71
	1934,29
	1963,31
	1992,76
	2022,65
	2052,99
	2083,78
	2115,04
	2146,77
	2178,97
	2211,65
	2244,83
	2278,50
	2312,68
	2347,37
	2382,58
	2418,32
	2454,59
	2491,41
	2528,78
	2566,71
	2605,21
	2644,29
	2683,96

	XIX
	2065,30
	2096,28
	2127,72
	2159,64
	2192,03
	2224,91
	2258,29
	2292,16
	2326,54
	2361,44
	2396,86
	2432,82
	2469,31
	2506,35
	2543,94
	2582,10
	2620,84
	2660,15
	2700,05
	2740,55
	2781,66
	2823,38
	2865,73
	2908,72
	2952,35

	XX
	2271,83
	2305,91
	2340,50
	2375,60
	2411,24
	2447,41
	2484,12
	2521,38
	2559,20
	2597,59
	2636,55
	2676,10
	2716,24
	2756,98
	2798,34
	2840,31
	2882,92
	2926,16
	2970,05
	3014,61
	3059,82
	3105,72
	3152,31
	3199,59
	3247,59

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	CLASSE I - ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - EEB 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XXI
	1706,86
	1732,46
	1758,45
	1784,83
	1811,60
	1838,77
	1866,35
	1894,35
	1922,76
	1951,61
	1980,88
	2010,59
	2040,75
	2071,36
	2102,43
	2133,97
	2165,98
	2198,47
	2231,45
	2264,92
	2298,89
	2333,37
	2368,38
	2403,90
	2439,96

	XXII
	1877,54
	1905,71
	1934,29
	1963,31
	1992,76
	2022,65
	2052,99
	2083,78
	2115,04
	2146,77
	2178,97
	2211,65
	2244,83
	2278,50
	2312,68
	2347,37
	2382,58
	2418,32
	2454,59
	2491,41
	2528,78
	2566,71
	2605,21
	2644,29
	2683,96

	XXIII
	2065,30
	2096,28
	2127,72
	2159,64
	2192,03
	2224,91
	2258,29
	2292,16
	2326,54
	2361,44
	2396,86
	2432,82
	2469,31
	2506,35
	2543,94
	2582,10
	2620,84
	2660,15
	2700,05
	2740,55
	2781,66
	2823,38
	2865,73
	2908,72
	2952,35

	XXIV
	2271,83
	2305,91
	2340,50
	2375,60
	2411,24
	2447,41
	2484,12
	2521,38
	2559,20
	2597,59
	2636,55
	2676,10
	2716,24
	2756,98
	2798,34
	2840,31
	2882,92
	2926,16
	2970,05
	3014,61
	3059,82
	3105,72
	3152,31
	3199,59
	3247,59


3

[image: image1.png][image: image2.png]


